
 

 

   
 FRACÇÃO EXCLUIDA DO  

   SISTEMA DE CERTIFICAÇÃO 
    ENERGÉTICA 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

Morada/Localização: AV. ANTÓNIO ENES Nº: 31, Piso 6 - N.º 14 

Localidade:QUELUZ      Freguesia: QUELUZ E BELAS 

Concelho: SINTRA      Região: Portugal Continental  

Data da Emissão: 28/01/2015 

Perito Qualificado:  Fernando Jorge Faria Baptista Antunes  N.º PQ01633 

Inscrito na: Ordem dos Engenheiros      N.º 45646 

Imóvel inscrito na  -- Conservatória do Registo Predial de: QUELUZ 

Sob o n.º: 377   Art.º Matricial  n.º:  3518  Fracção   BG 

 
Para os devidos efeitos se declara que a fracção supra mencionada se enquadra na alínea r) do 

artigo 2º do Decreto-lei 118/2013 e na alínea f) do Artº 4º do mesmo Decreto Lei, que define que 

o edifício ou fracção existente que apresente um tal estado da sua envolvente que, para efeitos 

do presente diploma, fica prejudicada, total ou parcialmente, a sua utilização para o fim a que se 

destina, tal como comprovado por declaração da câmara municipal respectiva ou pelo perito 

qualificado” está excluída do Sistema de Certificação Energética  e portanto isento da emissão 

de Certificado Energético 

 

O Perito Qualificado 

 

 
 

  

 
 

   


